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RUA DR. HOMERO FERREIRA DE CAMARGO. 
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A CAMA BA MUNICIPAL DECRETA' E EU, PREFEITO DO 
MUrôCIPIO DE CAMPINAS,.PROMULGO -A SEGUINTE LEI: 

Âxtígó 1.Q — Fica denominada Dr..Homero Ferreira de;Ca- 
margo à-Rua 6:(Xo Jardim- São Pedro, que tóm inicio«;na Rua 12 
e .termino na Rua 2.. do mçsmó loteamentO'; .'* >/■ 

; '/i*. Artigo 2.0''—'Est»-Lei entrará em vigor na' data de suA pu*» 
blicação revogadas as disposições em contrário. / 

• v;; Faço Municipal; de - Campinas,' áos- 6 de .setembro- de T9S2; 
MIGUEL VICENTE CURY . Preíeit»-' Municipal r- 

■'■li- ' Éublicado no-; Departamento', do. EsEpediente-; da • 'Prefeitiira 
•Miinicipal-aos ô de^setembro^dé.lSSS, v'.£^v:£;iV;> 

• DR:. PLÍNIO DO AMARAL'^...Diretor, do Departamento' da 
pediente".' ' ■' ■ ' V'*,- " 


